
l::::::2 Prodasen
Centro de Infonnática e A
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA S/N

DATADA AUTUAÇÃO I
FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS
PRODASEN

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
:t()O'HJ20"

000332/05-4

•

•

ORIGEM
(SSEPI) -SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMAIN'I'ERLEGIS

INTERESSADO
(AMARA MUNICIPAL DE GOARANTÃ DO NORTE M'I'

ASSUNTO

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - MT

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA SSEPI 22 / 02 / 2005 .

/ /.................. SSE: r / / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

............. ..........................

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

lU} ]ôl'U'UUU J:;~l:~MU~7~UU"-1":lU: ,,,. - U~ u~nu



,. ->--4!". r~_
I '\

l~O~I;~1I041~--

66-552-1407

Secretária Geral

I ~:og!)lJiill:MT I i-~~~:~78520000 I
I~~"J:~~~;;;

camaragn@vsp.com.br
c

CLECI BORELI FELlSBINO

Secretaria Geral de
Administração

66-552-1920 - 552-1407Rl~t~JR'~!\i,:~~
l,ª~~fllêl~i

RBJjfi1!~~lf~:~!.-----~------------------------

!l!i~1il_!!g~-••}5! CÂMARA MUNICIPAL ~lggJl!lt[tt['!!!!í!!!J!i!:1!!111 I
i!!'!~êlél~[~~~!f:!~CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

[~!!ª.~@~~,RUA DAS ITAÚBAS, N° 72

"ciªll!!:,WJi GUARANTÃ DO NORTE

c__ ~c_c_c__ C -- -~ -- --~-,

PRODASEN" C),>." 'c'oh>

111111111111111111111111111111111111\11111111111111111\I--~' - c ~,~""" .-.":C; ;:y1', cC Adesão de Casa Legislativa

•
camaragn@Vsp.com.br - marhiaana@hotmail.com

iTê~{d"-es:~[~
~Ê:mail}~:''C

(Oxx)66-5521920 F:t@':ljlii.;~__ 6_6-5_52~-_14_0_7__

[TIªAl!lllnticaÇãOldOl~lil!iª~rite~:i~I
~lIIpii1'~';çeiiíPJ~~pl!.a]â~iita~AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

i mij~l:tiª~PDT
~tlm-:!! 31/12/2004

-F~:' 66-552-1407
----

IRMÃO AUGUSTO

!fMina~l~tf~!![~~lRd~~litlrf?)t"i[lçl!f!;!li!01/01/2001

f~1fIY:~r~ªª!rtiíãit!ÇíBI;l]j[j 26/05/1954

~m",tlffillles:¥ 66-99675080

IfE~~jj:liilcamaragn@c_v_s~p_.c_o_m_._br _

IB1:liii~P!!ge:;:';!--------------------------

•
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Guarantã do NortelMT ; 06/05/ 2004
Local e data

mailto:camaragn@vsp.com.brc
mailto:camaragn@Vsp.com.br
mailto:marhiaana@hotmail.com


"

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONV O DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MT-5110912005 - INTERLEGIS

•

••

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravaote
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, com sede
na Rua das Itaúbas, n" 72 - Caixa Postal 94, Guarantã do Norte-MTneste ato representada por seu Presidente,
Vereador EUO VALÊRIA DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.•
8.666193 e pela, cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenientes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n. 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos espeCíficos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
. INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

,
11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas

definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e"provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão" e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 -. A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas .será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -' Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empre.sa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do originaL além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULAOUINTA - DOS RECURSOS FINAJ'<CEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigaveimente, por iniciativa de qualquer dos cónvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. mínimo, 60 (sessenta) dia.;; de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
Rubrica

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,3~ de ~'V::> de 2005 .

•
Agacie da Silva Maia
Direto Geral do Senado Federal

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Represe
Norte

Vereado ia Valéria da Silva
Presidente da Cãmara Municipal de Guarantã do Norte

Testemunhas:

o S,ei1:_ d~Fúll'r.a}-
~.
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO nos EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GUAKJ\NTÃ DO NORTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .



Muniápio:
IGUARANTADO NORTE

Rubrica

rama Intll~rl,eg_.~.i.._s:. . . ~

,. SENADO FEDERAL ,
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINT

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE
Estado:
IMATO GROSSO
Res nsável 'unto ao
EUO VALERIA DA SILVA
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar ° aceite).

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIU

NOTombamento:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA STARNET INFORMATICA
Empresa: ~c~écn~ico=: _

-I,LEONIlZA JUUA DA SILVA-ME I [JAIME GARCIA I JOAO PAULOLOPES
~\-"'"

( . EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230.

NOSérie: r 722P279~==~-----

ODDrre' Com:
1066.3521-5967/4825

•
2) Microcomputador Novadata. ND-P500E250Z-SS com Monitor

NOSérie CPU: IND PSOQ--E220Z I NOTombamento:
NOSérie Monitor: ~IP_A_55~8~ .

N0 Tombamento:
NOTombamento:

ES14157000328
BD3Y15C000174

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modeio DFM-S62Ee um router D-Link, modelo DI.
804HV
NOSérie Modem:
NOSérie Router:

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000 T(B, com potênda mínima de lkv;.oa~ _
. ~o Série Estabilizador: i . NOTombamento: I~ _

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas? Sim Ix I Não: I

(
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO Muito Bom D Bom n Regula D Rui D( u r m
Observações:
(Coloque.neste eampo toc1as as informações que achar Iml'Of'1:ante dtar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instal"çao efetuada e
do treinamento oferecido. ,

•
INSTALACAO DO COMPUTADORDA INTERLEGIS, REAUZADO COM SUCESSO..'
ACEITE E RESPONSABIUDADf
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização .e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas dáusu te e quarta do Co vênio celebrado com o Orgão Executor do
Programa Interregis.

Data:0t!!f4 ZÓt'7h
Ass.:

EL10 ~l-\ SILVA R.e5~~sávetpelo aceitE na Câmara,
E""""' ••••"""-••"'"""' ••,)1.,.,- Nome completo (legível) do Responsável:

cargo do Responsável:
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da data de ••."inatura, com "ig;;n,ia equivalente ã duração do Pro-
gra..'11alnlcrkGi~. $ignalario: pelo Senado Fcdernl:Dr .. "gaciel da Sil.
,'a Maia. lJirCl"r-(jernl. pelo Interlcgi,; S""adM Elraim Morais, pela
CO~lralada: Cãmarn Munieipal dc Balão de McIgaçol)VU . Vereador
Efii(>de Arruda )i",ior.

EspiTIE: C,,",ênie> n' ,MT.5110l'J2005. MODALIDADE, lnexi.
gibilid:lde. OBJETO: ESlabelecer c reb'"lar a participação da Ca.,a
Le~i,laliva no Programa lmerlcgis, oonfor= 0< lermos do ConlralO
de -E:npré.stimn. celchrndo eotre a REPÚBI.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO INTERAMERICA)o,iO DE DESEl\VOLVI.
ME1\'TO. IllD, ASSINATURA: 31111120(15. VIGÊ:-JClA: A contar
da dala de a.s<i"'l1urn, eom ,.igêoeia equlvnknle á duração do Pro_
grama Interiegi,. Sig-nalllrio: pelo Senado Federnl:Dr. Ag""iel d:I Sil.
,'a Maia. DirelOr.(jernL pelo Imerlegis, Senador Efroim Me>mis.pela
CnnlMada: Cámnrn Municipal dO,Caml'imlpoli<lMT • Vcroa~or Epa.
minond ••.< Coneeição da Sih-a.

ESrECIE: C",,,,enio n' :MT.51014121I1lS. MODALlDADI:: Ine\i.
J,'ibilidade. OBJETO: E-<labelccer e regular a participação da Casa
Legislaliva no Programa Imcrlc"i., e"nr~rme os lermO-' do C,,"lmlll
de Empa'slimo. eelebrado er.tre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICA~'() DE DESE:-J"Ol.VI.
MENTO _ BID. ASSlt>:ATURA: 211O~121105.VIGENC1A: A contar
da data de "","~inalura. c"m "ig"ncia equi"aicme it duraçãn rlo Pro.
grama lnlcrlcgís, Sisnatirio: Ilel" Sen.-.:!,) Fc;ierni:[)r. Agneie! da Sil.
'.a Mnia, Direlnr.(jcrnl. pel(> Interlegis: Senad", Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de ColnizaiMT . Vereador ),lauro M.
:-J"nes

•

•

ESPÉClli: Convênio n' :MS.5flfl.1&'2005. MODALIDADE: loexi. ~SPEClt: Con\'.:ni'!..n'~,"!T.~lilf93oo.5,_ MODALIDADE: In,,,i.
gibilidadc. OBJETO: Estabdecer e reGLlbr a panieipação da Ca._a gil:iiliilildc.-OBJETO: E.slabelecer e roi",1ar a panicipaç~o d:I Casa
Lcgislatr.-a n" Programa lmerlegi\.. conformo: os termOS do Conlrolo Legislali,.a 00 Programa In",rlegis. eonf~rmc oS lennos do Co"tralo
de Empréstimo. edebrndo entre a RErUBUCA FEDERATIVA I}O de Empré>limo. eelebrad" cntre a REPU!3LlCA fEDERATIVA DO
BRA.SIL e (> BANCO lt'TIRAMERICANO DE DESENVOLVI. BRASIL e o BANCO INTERAMER1CAi'lO OE DESDIVOLVI-
,\1E:-':TO _ DlD. ASSINATURA: 17iOf:J2005. V1GEN"CIA: A eOolar MENTO - BID. ASSlt'ATURA: 3IJI0I2005. VIGÊNCl.": A e('mor
da d:lla de a.Ssinalura. com vigê".eia cqui,.alemc à duração do Pro. da d:lla de a%inatura. com "ig"oeia equi'<I1emc lo duração do Pro-
grama lolerlegis. SiCnalârio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agacic1 da Sil- grama lnlerlegi,. SignRllorio: pdu Senado Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil.
"O Maia. Dirclor.Gcnl. pelo Imerlegi" Senador Efraim MOtlIis. pela va Maia, Di:elor.Gcral. pelo InlC:ieg~Scnador.£fraim_Morai,. pela
Conlmtada: C,imara MlL"licipal de Angelicn/MS • Vereador José Dias Comratada: CAmara MunLeipal de-Guarani.ã dú Núne.'MT~- Vereador
Duarte, Elio Valcrio da Si\;'n, ~- ----. .

ESPECn:: C~",êni~ n' :MS.j0047/2(1()S. MODALIDADE: lnexi. ESPECIE: Coo'enio n' :MT-51117;2oo5. MODAI.II:lADE, Ine~i.
gihilidade. OBJETO, E'labdccer e regular a parlicipação d:I Casa gibilidadc. OBJETO. E,tabelecer e regular a p3f1icipação da C••.<a
Legislaliva ltil Prol,trama Imerlegi5. eonr!!rme os lerm", do C"mmto Legi,laliva no Progmma Imcrlegis_ cr>nr!!rn,~,lI. termo, do ConlralO
de Empm,limo. celebrado emre a REPUBlICA fEDERATIV,\ 00 de Empr:'slim". ccle"md~ emrc a REI'UIJUCA rEDERAllv .••.DO
BRASil. e " BA:-.lCO I:-iTERAMER1CANO DE DI:SENVOl.VI. BRASIL e o BANCO Il\'TERAMERICAt'O DE DESE1\\lOLVI.
ME1\'TO . mo. ASSINATliR,\: (i/1Il4'2005. VIGENC1A: A eool& ME1\'TO. IUD ASSINATURA: 2RIl2'2005. VII)ENClA: A comar
da dnta de ••."inMu,", com vigcncia cqui,'alente li duração dQ Pro- da dma de assin'lum. com vigência ,-,,!ui"aknle i. duracW do Pro.

E~~~:~:e:~~:~~E~:~~ri~!fp!~~:;~:~~;?I~J~~~~:!~~~:~f:;~~~ ~:E~::~~i~:~~;~~~:~r:~~~r~~r~:~:~~ll~~~?c:Ei~~rE;
l.eite. Cerque,ra

ESPEClE: .Co""ênio n' :MT-511%!20fl~. MODALIDADE, lnexi.
gibi1i~ue. OBJETO: E-<Jabcl~e~re regl1lar n pnnicipaçào da Ca,a
Legislali\<1 nc>Programo lnlerkgis, conlorrTH:"" lermo< do Contrato
de Emprólimo, celebrado emre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO lNTERAMERICA:-IO DE DESE"IVOLV1-
ME)o,iTO- BID. ASS1KAnIRA: 01/09.'2005. VIGENCIA: A eotllar
da dala de a.",inalur~. c~:n vig"neia equivalenle 11dUnlÇão do Pro-
grama Imeriegis. Signatário: pel(>Senado Fcdcml:Dr. Agariel da Silo
'.a Maia, Diretor.Geral. pelo Interlegi.<: SenadM Erraim Morais. pela
Contratada: Cãmam Municipal de Nobre/MT • Vereador Vidal Ro-
drigu"-' de SnUIa

ESPECIE: Convênio n' :MT-5105112fl05- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OIlJETO: CSI~bekeer c regular a panicipação da Casa
Leg-islati\'a 00 Prolira= Interlegi.,. coofom'e ,I> lermos do COlllralO
de EmprC!,limo. cclcbmdo enlre a REPURLlCA rEDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO ll'o.'TERAMERICAt'\O DE DESEI'o.'VOLVI.
ME1\'TO. BID. ASSINATURA.: 1511211005. VIGÊNCIA: A contar
da data de ,,-'sinalum, com \'igcneia equi,'alente à duração do Pro.
grama Ir:ler!cg;s, Silinal:\rio: pelo Ser:ado rederal:Dr. Agaeiel da Si I.
V'3Maia. Direlor.G<'TIl1.relo lnle,leg'" Senador Erraim Mo",,;s. pcla
COnlralada: Camam Munieip.11de No'.o São J(>aquimlMT . Vereador
Jorge Josuelh L<>pcsde Araújo

ESPÉCIE: Ce","eni(> n' :MT.51114,'2oo5. MODALIDADE: Ine,i.
gibiliMde. OBJETO: Estabel""er c regular a pnnicipação d:I Casa
l.~.;,.la,i\'a no Programa Interlegis. eonrormc ,,~ termos do ContralO
de Empréstimo. eelehrado enlre a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
ME:-.lTO - IJ1D. ASSlt'AnJRA: 07/1212005. VIGG,,"C1A: A eonlar
da dala de "-,,,iOaIUra.emn "igcneia equivalente à durnção d<l Pro-
grama Imerlegi<. Sigr.n~;rio: pelo Sen~do Federal:Dr. Agaciel da Sil.
,.a Maia. Direlor.Gcral. pel<:>lnrcrlegis: Seaadol Erraim Morais. pela
Contra,ada: Câmam Municipal de Pedra Pret.lMT • \'Creador Brau-
lino Ferreira Rncha.

ESPECU:: Con,~ni(> n' ,MT-51110'2005- MODALlOADE: Ine"i-
l'ibilidadc. OBJETO: EMebelecer e regulnr a partieipaçãn da C"-",
LC/!islali\'a no l'rogram, Inlerlcgi,. coornrme ,)S lermos d<:>Conlml<:>
de Empn.'stimo. relehraoo emre a RI:PÚBlICA fEDERATIVA DO
BRASIL e " RANCI) It\'TERAMERICANO DE DESEl>-'\-'OLV1.
MEN"lD - BlD. ASS1:-JATURA: l,iO~'-2{K)5. VIGENC1A: A eonlar
da dala de a"inalUra, eOm vig-Cneia equi,'aleme à d,,,ação do Pm.
Grama Interlcgis, Sili'nal:\rio: pelo Senado Federal:DI. Agaciel da Sil.
"a Maia_ Direlnr-Geral, pelo Intcr!cgis: Senador Efmim Mexai;. pela
ConlfalJlda: C~maMl :>lunicip,l de Pono E.<pcridiãol,\1T - V~reador
L,kio de Arruda Prod"

ESPEClE: Convêni" n' :MT.jI0'l7l2005. MODALIDADE: Toe,i.
gibilidade. OBJETO: E.<llIbdeeer e regular a particlpaç1in da Casa
r.egi~lali"a 00 Programa lnrcrlegi<. eon~orrnr <:>slennos do Contrair>
de Empr~,tim,,_ eeiebradn entre a REPUBLlC,\ FEDERATIVA DO
IlRAS1L e o BAKCO I:-.lTERA.\IER1CANO DE DESE:-JVOLVI-
.IAENTO . BID. ASSI~ATURA: 26.111f2005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de assinatura. com "ig"neia equiv'aleme lo duraçào do Pro-
grama lOI~rlegis, Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dirctor.G~rnl, pelo Imcrlegis: Seoador Elraim Mnmis, pela
COnlr1llada, Cãmara .\lunicipal de POrtOr:..\Irel:l!MT• Vereador O",ar
Vilnr de Oliveira.

ESPÉCIE: C<:>n,.:nio n' ,MT-51015!2006- MODALIDADE: Inexi.
Gibilidade. OBJE1'O: ESlabelecer e rc(.'Ulnr a panicipa,ão da Cosa
Legi.,laliv~ nro Progmma Inlerlegis_ conforme 'h lermo; do Contrato
de Emp6limn, celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
IlRASIL C O BANCO INTER.AMER1CANO DE DESE1\'VOI.Vl.
MENTO - BlD. ASSINATUR.A: li/()4i2006. Vf(;ENClA: A cumar
ria data de a"inalUr:1. e<lm "igenria equi"al""lc il dma,;;o do Pro'
~mm;[ lmerlegi" Si~nalllri(>: pelo Senado Fcd~ral:Dr. Aguiel da Sil.
"a Maia. Direl<:>r.Gcral,pelo lotcrlcgi,; Sonadnr Efrnim Mo,ais. pela
Coalnlloda C,irmml. :>lunicipal de Quercncia/:>1T . Vcrcadnr Luiz
VeHTO

EsrEClE' Con,.bio n' :1>1T.51113'2oo5. MODALIDADE: lnexi-
"ibilidade. OBJETO: ESlahelcccr e regular a I'anicipação da Casa
Lel'íslaliva no ProG"'tM Interlegi,. cnnfonne (>s lermm; do Contr2to
de E"'l'réslimo. eelebrndo Cntre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1/I.'TERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - RID. ASS1:-JATURA: 13tO'Ji2oo5. V!GENCIA: A erolar
da dma de as,inalUra. eoo, viJ,'Cncia equinlcolc à dumç~o do Pro-
grama Interlc"is, Sigoat.irin: pelo Senado F~deral,Dr. Allacicl da Sil.
,'a M,ia. Diretor.Geral. pelo Imerlegi>: Senador Ermim Morais. pela
COntralada: Câmara Munieipal de São Jn": do Xinsw'MT - Vereador
Valdomiro Lima Luz.

E.<;PÊClE: Conycnio n' :MT-51107IZ005. 1>1ODAUDADE: lnc,i.
Cibilidade. OBJETO: ESI"bel•.•.er e regular a ponicip.~,ão d:I Casa
l.qdslnti,'o no Progmma lnlerlegis. eon~orme os lenn,,, d" C"nmllO
de Emprc'timo. eelebrad(> enlre a REPUBl.1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BAt'CO I:-lTERA),~ER1CANO DE DESE:-.lVOLVI.
,\lENTO . BID, ASSINATURA: 21/1112005. V](il~NCIA: A contar
da dala de assinatura. com vigência equi'.a!cole à duração do Pro.
grama lnterlegi,. Sigt'lOtário: polo Senado Federnl:flr, "g"cicl da SiI-
\'a Maia, Dircwr-Gcral, pelo Imerlegis: Sc~ador Urnim Morais, pela
Conlralada: ClImam Municipal de Tabapo,-ã/,\n . Vereador Antônio
Akes filho

ESPECIE: Com'"n;<:>n' :1',0,.15057/2005. MODALIDADE, lnexigi-
bilidad,', OBJETO: Esmbelceer c rcgular a partieipaç!o da Cas<!Le-
gi.•latiya nn Programa lnlerlegis. eonforme ", temlOl' do Contral.n de
Empréslimo. celebrado Cntre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
RRASIl. e o BANCO It'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO. BID. ASSINATURA: 1111212005. \'1GENCIA: A eontar
da data de assinatura, Com vigrn,ia equivalcntc /I dura,:ão do Pro.
~rnma lm~rIegis. SignolBlÍn: pclo Senado Fedcral:Dr. Agaciel d:I Sil-
va Maia, DirelOr--GcraI. pel(> lolcrlc~is: Senador Efmim Morais. pela
ConlJ1llada: CAmllta Municipal de BagrclPA. V",readora Maria Mau.
rie;a M(>nteiro de Mora~s

ESPÊCTE: Con"roio o' :PA.15flSR..2ooS- .\-lODAUDADE: Ine~iJ,'i-
bilidade. OBJETO: Estal>clcccr e regular a panieipaç~o ,ia Ca"" l.e.
gi<Ialiva no Programa Interlo~i" confo,!"e '" leTn"'" ,lo Cnntrnto de
Empr,'slimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEOCRATIVA DO
BRASIL e (> BA)o,iCO INT"ERAMER1CANO DE DESENVOIS1.
MENTO - BID. ASSINATURA: 2211212005. VIGI~NCI"" A eonlar
da dala de assinmura. com vigêneia equivalente lo d"raçâ" do Pro-
grama Inlerlegi,. Signa~1rio: pelo Senado Fcderal:Or. '\ga,ic! da Sii-
''3 Maia, Diretor-Geral. pelo Imerlcgis: Senador EI,aim Momis. pela
Contratada: Câmara Muoicipal de BaroarcnalPA. "erudor Jn;é Re'
nato Ogawa R<:>dricllCS

ESPECIE: Con"cnio n' :PA.15056.'2005. MODALIDADE: Tr:exigi.
bilidade. OBJETO: Estabelccer e regular a panicip;l.,~,) da Casa Lc-
gi,I"!Í"a no Pmgmma lntcrlcgis. conforme os tenno, do COnlJ1ll(>de
Emprcslimo. celebrado entre a REPUllUCA rEDER,\TIVA DO
BRASIL c O BA:-JCU lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME:"TD. BlD. ASSINATURA: 2811012005, VIGÊNCIA: A mntar
da dou dc assinarura. C(>m.iJ,'fncin equi,'aleole à duração do Pro-
grama InterIegis, Signalário: pelo Sena~o Fedcral:IJ:. Agaeicl da Silo
"a Maia. Diretor.Geral. pelo lnterIegi,; Senadn, Ermlm M(>rai..•. pcl"
Comr'lada: C,imara Muni,ipal dc 19arapê-MirilPA. Vereador Alberlo
Ferreira de Amorim

E."PECIE: Cony~nio n' ,PA-151l4412005- MODALIDADE: lo""i"i-
J:>ilid.:J.de.OBJETO: Es\.1bckcer ~ regular n partieipaçiln da Ca,a Le.
gi,I'li,'3 no Pmgram.'l Inlerlegis. confo,.",,, CtS'enu'" do Conlrato de
Emprés';m(>, celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
llR .••SIL c " BAl"CO I:-JTERAMt:RICANO DE DESENVOLV1.
MENTO. BID. ASSINATURA: 24111~005. VIGENClk A CO~lal
da dala de a<.<inalura. com vigência equiyalcnle â duraçilo do Pr".
grama Imericgi,. Sig~atário: pelo Senado Fedoral:Dr. Ag~cicl d:I Sil-
va Maia. Di;-ctor.Geral. pelo lnterleg~<: Senador EFraim Mmai,. pela
Contratada: Cámara Municipal de )'1i'.c do RioIPA. \,",c"do, Amõniu
de NY3.~ ,"kc$ Maciel.

ESPEC1E: Con,'ênio n' :PA-15059/2005. MODAl.II>ADE: lnexigi.
"illdade. OBJETO: Eslabelecer e regular a par1ieiiX,~d(>da Casa Le.
gi,lali"a no Prugra.ma Interlcgis. conl0r,rnc ns termo, do C<:>~tralode
Empré,limo. eelebrad,' entre o REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO l/'.'TCRAMERICAI\'O DE DESENVOLVI.
MENTI) • SID. ASSINATURA: 19112;2005. VIGENC1A: A COnlar
da dala de lISsinalura. Cnm ,'igcoeia equivaleme B durn~~e>do Pro'
!:mmo lmerlegis. Signatârio: pelo Senado Fedcml:DI. Agaciel da Sil-
va Maia, DirelOr.GeraL relo Inlcrlcgis: Senado, Efrai", Mnrais. pela
Contratada: Câmara M,micil',1 do PortellPA. "erendor Whashinglon
J(>rge R. Ramo,"

ESPÉCIE: Co~vCnio n' :PA-15045120fl6- MOOALlIJADE: Inexigi-
bilidade OBJETO: Estabelccer e regula, a participação da Co", Le.
gislativa no Prctgrama Inlerlq.tis. conto,:"e {" lenUM do C"nlralO de

~~~~'~im;)'n e~~~~~ ~~t~E:A~rÉ~~~,~~\; ~CD~:t~~'~L~
MENTO. FIID, ASSI)o,iATIJRA: il'o'1l512IHJ6,VlliE,\lCIA: A conlar
da dala de ••."inatura. e"m "igeneia equi,.a!cnIC it duraçã(> d(> Pr(>-
grau" Intcrk"!!i,. Signmlirio: pc!(>Senado Federal:Dr, Agaeicl da Si1.
,'a Maia, Di:elor-GcraI. pel<:>lnlerlcgi" Sc~ador Efraim Mnmis. pela
COlllra,ada: Camara Municipal de Santa Isabel d" ParálPA. Vcreador
D,usdedilh Freire Brasil Junior.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,(k"""" ~;~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Guarantã do Norte
Rua das Itaúbas, n° 72 - Caixa Postal 94
Guarantã do Norte - MT
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Guarantâ do Norte
Rua das Itaúbas, nO72 - centro
Guarantã do Norte - MT
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Senado Federal
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